
 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - SIMPLIFICADO 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  Secretaria de Administração 

1. Objeto 

Análise da viabilidade técnica e econômica para a locação de peças ornamentais 
para decoração natalina, em atendimento a demanda da Administração 
Municipal, visando atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
Itaquiraí/MS. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente contratação tem por finalidade a locação de peças ornamentais 
natalinas para a decoração dos espaços públicos do Município de Itaquiraí/MS, 
abrangendo praças, avenidas, prédios públicos e demais locais de convivência 
comunitária, durante o período de festividades de final de ano. 

A necessidade decorre da realização da tradicional programação natalina 
promovida pela Administração Municipal, que visa proporcionar um ambiente 
festivo, acolhedor e visualmente atrativo à população, fortalecendo o espírito 
de confraternização e fomentando o sentimento de pertencimento comunitário. 
Além disso, a decoração natalina desempenha importante papel no estímulo à 
economia local, especialmente ao comércio e ao turismo, uma vez que atrai 
visitantes e valoriza a imagem da cidade. 

A contratação visa, portanto, garantir a ambientação natalina adequada e 
compatível com o porte do Município, com materiais certificados, padronizados 
e de qualidade, assegurando a segurança elétrica e estrutural das peças 
utilizadas. O atendimento à demanda contribuirá diretamente para a 
valorização dos espaços públicos, promoção cultural e integração social dos 
munícipes, alinhando-se ao interesse público e às políticas de fortalecimento 
das tradições locais. 

Justificativa para Qualificação Técnica 

Certidão de registro de pessoa jurídica e/ou física em nome da empresa, 

dentro do prazo de validade, expedida pelo CREA ou CAU da região a que está 

vinculada a sua sede, comprovando a sua habilitação para atuar na área do 

objeto da contratação; 

Estes profissionais deverão ser os responsáveis pela condução dos serviços, 

sendo sua substituição admitida somente por outro, com as mesmas 

qualificações e por motivos relevantes, justificáveis pela contratada e com a 

devida concordância formal do Contratante. 

A empresa contratada deverá apresentar atestado(s), emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a mesma forneceu, de 
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maneira satisfatória e a contento, materiais/serviços de natureza similar ao 
objeto solicitado. 

3. Quantidade e valor da contratação 

Item Especificação Unidade medida Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 

LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO 
OPERACIONAL E 
RETIRADA DE 
ORNAMENTO 
TRIDIMENSIONAL 
MODELO “ÁRVORE 
ESPIRAL COM 
ESTRELAS”, ALTURA 
10,00 M, 
ESTRUTURA FIXADA 
AO SOLO, 
COMPOSIÇÃO EM 
ESPIRAL E 
ESTRELAS 
DISPOSTAS EM 
DIFERENTES 
ALTURAS; 
ESTRUTURA 
METÁLICA DE AÇO 
COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA E 
ACABAMENTO EM 
PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO SOBRE 
SUPERFÍCIE 
PREPARADA; 
REVESTIMENTO 
LUMINOSO EM 
MANGUEIRA DE LED 
Ø 13 MM, 
DENSIDADE 36 
LEDS/M, 
CONJUNTOS 
RESISTENTES À 
UMIDADE E ÀS 
INTEMPÉRIES; 
PROTEÇÃO 
ELÉTRICA 
MEDIANTE - 
LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO 
OPERACIONAL E 
RETIRADA DE 
ORNAMENTO 
TRIDIMENSIONAL 
MODELO “ÁRVORE 

UNIDADE 1 42.436,00 42.436,00 
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ESPIRAL COM 
ESTRELAS”, ALTURA 
10,00 M, 
ESTRUTURA FIXADA 
AO SOLO, 
COMPOSIÇÃO EM 
ESPIRAL E 
ESTRELAS 
DISPOSTAS EM 
DIFERENTES 
ALTURAS; 
ESTRUTURA 
METÁLICA DE AÇO 
COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA E 
ACABAMENTO EM 
PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO SOBRE 
SUPERFÍCIE 
PREPARADA; 
REVESTIMENTO 
LUMINOSO EM 
MANGUEIRA DE LED 
Ø 13 MM, 
DENSIDADE 36 
LEDS/M, 
CONJUNTOS 
RESISTENTES À 
UMIDADE E ÀS 
INTEMPÉRIES; 
PROTEÇÃO 
ELÉTRICA MEDIANT 

2 

LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO 
OPERACIONAL E 
RETIRADA DE 
ORNAMENTO 
TRIDIMENSIONAL 
MODELO “FELIZ 
NATAL 3D”, COM 
POSSIBILIDADE DE 
INSTALAÇÃO EM 
PAVIMENTO 
TÉRREO; 
ESTRUTURA EM 
TUBOS METÁLICOS 
DE AÇO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM 
PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA E 
ACABAMENTO EM 
PINTURA 

UNIDADE 1 11.557,99 11.557,99 

 TOTAL    53.993,99 
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4. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via 
alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência 
técnica, visto que se somente uma empresa prestar os serviços, ficará mais ágil 
o controle e a execução do objeto. 

Então, pelas razões expostas, o processo realizará por menor preço por lote, 
de acordo com a Lei 14.133 no Art. 47 (serviços). 

5. Justificativa para o ETP simplificado 

Justifica-se a realização dos Estudos Técnicas Preliminares sob a forma 
simplificada em virtude de expressa previsão legal constante do § 2º do art. 18 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão de baixa complexidade do objeto e 
ainda, em virtude de ser demanda que não contempla soluções diversas da 
solução escolhida e, por fim, em virtude do baixo valor da despesa.  

6. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina 

Declaramos que a solução é a mais adequada ao atendimento da necessidade da 

contratação apresentada. 

Itaquiraí/MS, 01 de Dezembro de 2025 
 

O presente estudo técnico preliminar simplificado foi elaborado pela seguinte 
equipe de planejamento da contratação: 

 
Priscilla dos Santos Remor – Diretora de Planejamento de Contratações – 

Matrícula: 10714-0 
 

Janali da Silva Ferreira Lacerda – Diretora de Serviço - Matrícula: 11523-1 
 

Alex Antônio da Silva – Eletricista - Matrícula: 2292 
 

Aprovado por: 
 

Vilma Angelina dos Santos Silva  
Secretária de Administração 
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